
 
 

 Decreto nº 027/2016  Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 027, DE 01 DE MARÇO DE 2016. 
 

“Altera o Decreto nº 13/2016” 
 

   JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

D E C R E T A : 
 
      
    Art. 1º) Os incisos II e III, do art. 5º, do Decreto nº 013, de 01/02/2016 
passam a vigorar com a seguinte redação. 
 
    II – O curso de Pró Letramento – Língua Portuguesa será semanalmente, às 
quartas e  quintas-feiras, no horário das 18h00 às 21h00, na EMEB “Prof. João Simões”, conforme 
cronograma fixado no ANEXO I. 
    III – O curso de Pró Letramento – Matemática será semanalmente, às 
quartas e  quintas-feiras, no horário das 18h00 às 21h00, na EMEB “Prof. João Simões”, conforme 
cronograma fixado no ANEXO I. 

 
    Art. 2º) Ficam acrescidos ao art. 11, os § 2º, 3º, 4º e 5º, transformando-se o 
parágrafo único em § 1º, com as seguintes redações: 
 
   § 1º - “...” 
 
   § 2º - As adesões não classificadas para atendimento nas primeiras turmas 
do Pró Letramento, nos termos do art. 11 do Decreto nº 013/2016 serão atendidas, conforme 
cronograma fixado no ANEXO II deste Decreto. 
 
   § 3º - Os professores classificados para atendimento nas duas opções de 
curso deverão frequentar as formações nos dias destinados da semana para cada uma delas. 
 
   § 4º - Na possibilidade de atendimento dos professores em espera, o 
chamamento de um novo cursista ficará condicionado à desistência oficial do professor atendido. 
 
   § 5º - Os professores atendidos no decorrer das capacitações estarão 
sujeitos ao mesmo interim de formação e para a certificação será considerada a frequência aos 
encontros, a partir do 1º dia oficial da turma. 
 

 Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 01 de março de 2016. 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na Secretaria de Governo e afixado no 

Quadro de Editais na data supra. 

 
 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
SECRETÁRIA DE GOVERNO 
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ANEXO II: CRONOGRAMA DAS FORMAÇÕES DO PRÓ LETRAMENTO 
 

 

ENCONTRO DIA DA FORMAÇÃO 

1º 17/08/2016 

2º 18/08/2016 

3º 24/08/2016 

4º 25/08/2016 

5º 31/08/2016 

6º 01/09/2016 

7º 14/09/2016 

8º 15/09/2016 

9º 21/09/2016 

10º 22/09/2016 

11º 28/09/2016 

12º 29/09/2016 

13º 05/10/2016 

14º 06/10/2016 

15º 13/10/2016 

16º 19/10/2016 

17º 20/10/2016 

18º 26/10/2016 

19º 27/10/2016 

20º 03/11/2016 

21º 09/11/2016 


